
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 373   , DE 2015 

Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para considerar o 

homicídio contra idoso como circunstância  

qualificadora do crime de homicídio, e o art. 1º da 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir o 

referido crime no rol dos  crimes hediondos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a viger com a seguinte redação: 

Homicídio simples 

Art. 121............................................................................................ 

........................................................................................................ 

Homicídio qualificado 

§2º............................................................................................................

...................................................... 

Idosicídio 

VII – contra o idoso. 

................................................................................................................. 

................................................................................................................. 
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§ 8º A pena do idosicídio é aumentada de 1/3(um terço) até a metade

se o crime for praticado na presença de descendente da vítima.” (NR) 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................................... 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de 

grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 

homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V, VI e VII); 

...........................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, os idosos ainda são muito mal tratados, apesar das 

políticas públicas, regidas pela Lei nº 10.743, de 1º de outubro de 2003.  

Nossa cultura é violenta em todas as classes, da elite abonada aos 

mais pobres. Os velhos pobres e dependentes, física ou financeiramente, são 

tratados, no mínimo, com impaciência e negligência. Considerados como 

estorvos e alvos de piadas e chacotas cruéis, eles são desrespeitados, 

diariamente. Entre os velhos ricos, com frequência, bajulados por parentes 

ansiosos em colocar a mão na parte da herança que lhes cabe do  condomínio 

familiar, a violência e a exploração podem vir de dentro da própria família, 

camufladas em hipocrisia ou em golpes financeiros sutis e traiçoeiros.  

Para se ter uma ideia mais aproximada da violência da qual é 

vítima o idoso, na nossa sociedade, desde 2011 até o primeiro trimestre do 

ano de 2014, o Disque-100 registrou 77.059 denúncias de violações de 

direitos humanos contra a pessoa idosa. Segundo dados desse serviço, cada 

vez mais conhecido e utilizado pela população, os tipos mais comuns de 

violação contra os mais velhos são a negligência (68,7%) e a violência 
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psicológica (59,3%). Ademais, a faixa etária que mais sofreu abuso financeiro 

foi a de 76 a 80 anos. 

Em 2014, o número de denúncias chegou a 20,43%. E, em 2013, 

cerca  de 50% dos infratores eram filhos de idosos; apenas nos primeiros 

meses de 2014, o número subiu para 53%. O quadro aponta para uma 

covardia de casos de violência física: 34%. Vítimas mulheres: 66,29%. 

Vítimas homens: 27,26%.  

 Diante de tais dados que mostram a covardia contra os idosos, 

conclamamos os ilustres Pares para aprovação deste projeto, que tipifica o 

crime de idosicídio e faz a sua inclusão no rol de crimes hediondos. 

Sala das Sessões, 

Senador ELMANO FÉRRER 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)




